ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 185/2015

       Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300 – Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. ALFREDO DE MOURA E SILVA, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - LTDA, com sede na Rua Guaianezes, 1238, Campos Eliseos, São Paulo - SP, inscrito no CNPJ sob n.º 61.198.164/0001-60 neste ato representada por seu representante legal, Sra. MARTA WOUTERS MONTOYA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas constantes da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 57/2015  e as condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

   1.1 - O objeto do presente contrato é: 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA VEÍCULOS OFICIAIS, na qual a contratada foi a vencedora dos seguintes itens: 

	Item
	Qtde
	Produto
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	0001
	1 UN
	Modelo: HYUNDAY/HR HDB
Placas: MJH6089
Modelo: 2011   Fabricação: 2010

Fabricante: HYUNDAY
Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo

Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE

Valor Cobertura Mínima:

- Danos Materiais: R$ 100.000,00

- Danos Corporais: R$ 100.000,00

- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00

- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00

- Danos Morais: R$ 30.000,00

Franquia Casco Normal: R$ 1.500,00
	PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
	R$ 2.760,00
	R$ 2.760,00

	0008
	1 UN
	Modelo: FIAT/WEEKEND ADVENDURE

Placas: IWP2297
Modelo: 2015    Fabricação: 2015
Fabricante: FIAT

Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo

Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE

Valor Cobertura Mínima:

- Danos Materiais: R$ 100.000,00

- Danos Corporais: R$ 100.000,00

- DMO – Danos Morais: R$ 30.000,00

- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00

- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00

Assistência 24 horas:

- Serviço de guincho (pane e acidente) mínimo 300km;

Franquia Casco Normal: R$ 1.500,00
	PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
	R$ 855,00
	R$ 855,00

	0021
	1 UN
	Modelo: FIAT/DUCATO MC TCA MICRO-ÔNIBUS

Placas: ITQ3411
Modelo: 2013    Fabricação: 2012
Fabricante: FIAT

Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo

Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE

Valor Cobertura Mínima:

- Danos Materiais: R$ 100.000,00

- Danos Corporais: R$ 100.000,00

- DMO – Danos Morais: R$ 30.000,00

- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00

- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00

Assistência 24 horas:

- Serviço de guincho (pane e acidente) mínimo 300km;

- Veículo para retorno dos passageiros ao município de origem;

Franquia Casco Normal: R$ 2.000,00
	PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
	R$ 4.415,00
	R$ 4.415,00

	0023
	1 UN
	Modelo: FIAT/DUCATO MC TCA MICRO-ÔNIBUS
Placas: IWA6482
Modelo: 2014    Fabricação: 2014
Fabricante: FIAT
Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo
Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE
Valor Cobertura Mínima:
- Danos Materiais: R$ 100.000,00
- Danos Corporais: R$ 100.000,00
- DMO - Danos Morais: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00
Assistência 24 horas:
- Serviço de guincho (pane e acidente) mínimo 300km;
Franquia Casco Normal: R$ 2.000,00
	PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
	R$ 3.820,00
	R$ 3.820,00

	 Total
	R$ 11.850,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 11.850,00 (onze mil, oitocentos e cinquenta reais), pagos proporcionalmente à quantidade entregue.


2.2. O pagamento do presente contrato será realizado em até 30 (trinta) dias e após a entrega das apólices e da nota fiscal, conforme a solicitação da Prefeitura de Alpestre/RS, por depósito em conta bancária ou DOC. A empresa deverá  informar o número da conta, a agência e o Banco.


2.3. Nos preços deverão estar inclusos todas e quaisquer taxas e impostos que vierem a incidir para o fornecimento do objeto do presente contrato, bem como todos os impostos e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, pois os mesmos são de responsabilidade da empresa contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APÓLICE, DA VIGÊNCIA DO SEGURO E DO CONTRATO


3.1. No prazo de até 05 dias a contar do recebimento da convocação, o proponente vencedor deverá contratar com o Município de Alpestre marcando a vistoria dos veículos em prazo não superior a 72 horas.


3.2. O Seguro terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data da vistoria, podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite da previsto na Lei 8.666/93, sendo sempre considerado a bonificação a que o município tenha direito.


3.3. A apólice deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após vistoria.


3.4. O prazo de vigência deste contrato é o mesmo período de vigência do seguro.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS


4.1 As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	2036 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE - ASPS 

3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERV DE TERC.-PESSOA JURIDICA

	Projeto

Despesa  
	2080 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL

3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERV DE TERC.-PESSOA JURIDICA

	Projeto

Despesa  
	2017 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SEC. MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL

3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERV DE TERC.-PESSOA JURIDICA

	Projeto

Despesa  
	2063 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS DA SEC. MUN. DA FAZENDA

3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERV DE TERC.-PESSOA JURIDICA

	Projeto

Despesa  
	2053 - MANUT. DESP. OPER. SEC. MUN. AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE

3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERV DE TERC.-PESSOA JURIDICA

	Projeto

Despesa  
	2065 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS DA SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO
3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERV DE TERC.-PESSOA JURIDICA


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1. Entregar o objeto conforme especificações constantes na cláusula primeira;

5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição das mercadorias, se estas forem entregues em desacordo com o solicitado;

5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;

5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento das mercadorias.

5.7. O preço ajustado na Cláusula Terceira inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94.

5.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1. O não cumprimento da proposta apresentada pelo proponente vencedor, implicará nas penas previstas nos Art. 81 a 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que a multa, se aplicada, poderá ser de:


6.1.1. Multa na ordem de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso na entrega do objeto até o limite de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do objeto em atraso;

     6.1.2. multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);

     6.1.3. multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

     6.2. As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.

     6.3. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista será contado em dias corridos, a partir do vencimento do prazo de entrega estipulado até a data de sua efetivação.

     6.4. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê o contraditório e ampla defesa do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

     6.5. Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada, sem que antes, esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS CASOS DE RESCISÃO


7.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

7.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

7.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS


8.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subseqüentes.

CLÁUSULA NONA - DO FORO


9.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.


9.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

  Alpestre/RS, 14 de dezembro de 2015. 

     _________________________                              ________________________

    MARTA WOUTERS MONTOYA                               ALFREDO DE MOURA E SILVA

             P/ CONTRATADA                                                PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________



Visto: 

_______________________________

Alcir José Hendges

OAB/RS 86596

Assessor Jurídico

